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Estudo Técnico Preliminar 81/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23305.006303.2023-10

2. Descrição da necessidade

Plano Coletivo de Seguro de Acidentes Pessoais para estudantes do IFSP, dos cursos nos quais o estágio curricular 
supervisionado seja componente obrigatório, estudantes que estejam participando de projetos de ensino, pesquisa e extensão que 
podem ser  equiparados a estágio obrigatório nos termos do §3º do art. 2º da Lei 11.788/2008 além dos projetos, incluindo 
iniciação científica, que apresentam risco à integridade física deste estudante além daqueles estudantes matriculados em outras 
instituições de educação que desenvolvam estágios no IFSP nas especificações e quantidades constantes neste Termo de 
Referência.

A contratação é essencial e tem o devido interesse público da Administração Pública, uma vez que é dever legal do IFSP 
enquanto unidade concedente contratar seguro para os estagiários e enquanto instituição de ensino, a contratação de seguros 
favorece a prática de estágio aos estudantes de cursos com estágios obrigatórios, principalmente os estudantes de cursos de 
superior de licenciaturas nas partes concedentes (escolas sem CNPJ) que não dispõem de recursos ou autonomia para contratação 
de seguros de acidentes pessoais.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Pró-Reitoria de Extensão Rafael Alves Scarazzati

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

A contratada deve oferecer as coberturas abaixo discriminadas para que a contratação contemple à demanda pretendida pela
instituição:

-Morte Acidental (MAC): para pagamento do capital segurado individual em caso de falecimento do segurado decorrente
exclusivamente de acidente pessoal.

-Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA): em caso de perda, redução ou impotência funcional definitiva, total
ou parcial, de um membro ou órgão, em virtude de lesão física causada por acidente pessoal coberto pelo seguro ocorrido.

-Despesas Médicas Hospitalares e Odontológicas (DMHO): reembolso de despesas médicas hospitalares e odontológicas, bem
como exames e serviços de terapia. -Assistências gerais: cobertura de Remoção Hospitalar, Assistência Médica e Hospitalar,
Tratamento Fisioterápico e Assistência Funeral.

-Assistências específicas: Transporte.

A licitante vencedora deverá apresentar:

a) Atendimento às normas instituídas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), órgão responsável pelo controle e
fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro.

Trata de serviço de natureza não continuada.

A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do instrumento de contrato e terá validade de 12 meses.
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Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência.

5. Levantamento de Mercado

A solução mais viável até o momento foi a busca pelo menor preço entre os fornecedores que tenham capacidade técnica para 
fornecimento dos itens alvos da contratação e que, também, sejam habilitados para licitações públicas. Informamos que foi 
possível dar preferência as pesquisas de preços pelo painel de preços ou banco de preços e pesquisas com outros órgãos. O valor 
de referência foi obtido através da média simples entre os quatroorçamentos.

6. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a prestação do serviço de
Plano Coletivo de Seguro de Acidentes Pessoais para estudantes do IFSP dos cursos nos quais o estágio seja componente
obrigatório para integralização do curso estejam previstas em Projetos Pedagógicos de Cursos (PPC's) caracterizando assim
estágio obrigatório, tanto na modalidade presencial quanto à distância, além dos estudantes que estejam participando de projetos
de ensino, pesquisa e extensão que podem ser equiparados a estágio obrigatório nos termos do §3º da Lei 11.788/2008, incluindo
iniciação científica, que apresentam risco à integridade física deste estudante, e pelos estudantes de outras instituições em estágio
no IFSP, que tenham o nome na Lista de Segurados fornecidos pela Contratante à Contratada.

O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de Seguro de vida.

A necessidade de contratação é motivada pela determinação legal contida na Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008 estando o
IFSP nas condições de Concedente e Instituição de Ensino.

  IFSP na condição de Instituição de Ensino: Estudantes do IFSP regularmente matriculados, para a realização de estágios
obrigatórios, realizados no período de     habilitação (se previsto no Projeto Pedagógico de Curso) e na eventualidade da
concedente não contratar apólice., considerando Lei 11.788/2008, Art. 9º, Parágrafo único.

IFSP na condição de Instituição de Ensino: Estudantes do IFSP regularmente matriculados, para participação em projetos de
ensino, pesquisa e extensão, inclusive monitorias e iniciação científica que envolvam riscos a integridade física e que podem ser
equiparados a estágios conforme PPC do curso nos termos do §3º do art. 2º da Lei 11.788/2008;

IFSP na condição de Concedente: Estagiários contratados pelo IFSP que venham a atuar nos Câmpus do IFSP ou na Reitoria,
considerando Lei 11.788/2008, Art. 9º, IV;  

A opção pelo processamento das compras através do Sistema de Registro de Preços – SRP é fundamentada no inciso II do artigo
15 da Lei nº. 8.666/1993 e justifica-se pelo fato de haver necessidades de contratações frequentes, entregas parceladas,
impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração, além de atender a mais de um
exercício financeiro, tornar mais ágil as aquisições e favorecer uma padronização dos bens adquiridos. Também é possível citar,
como fatores determinantes dessa escolha, a redução do número de licitações e a economia que tende a ocasionar.

Os serviços a serem fornecidos, garantias, coberturas, valores de indenização,  tipos de assistência, detalhamento de sinistros e
demais condições na forma de prestação estarão detalhados no termo de referência.

A apólice atenderá ao seguinte público:

-Estudantes do IFSP dos cursos nos quais o estágio seja componente obrigatório para integralização do curso estejam previstas
em Projetos Pedagógicos de Cursos (PPC's) caracterizando assim estágio obrigatório.

-Estudantes de outras instituições em estágio no IFSP.  

-Estudantes que estejam participando de projetos de ensino, pesquisa e extensão que podem ser equiparados a estágio obrigatório
nos termos do §3º da Lei 11.788/2008 além dos projetos, incluindo iniciação científica,  que apresentam  risco à integridade
física deste estudante.

-A faixa etária dos segurados é a partir de 14 anos.  
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Da localização e condições gerais de fornecimento: 

A execução do objeto dar-se-á a partir da assinatura do contrato;

A prestação de serviços será atendida nas dependências da Instituição, nas dependências das concedentes de estágios ou locais de
realização do estágio.  Endereços dos Câmpus do IFSP: Endereços dos Câmpus do IFSP.

Credenciamento de Clínicas e Hospitais da Região:

A contratada deverá manter credenciadas instituições de assistência médica / odontológica / fisioterápica em todas as cidades
sedes de cada câmpus com atuação do IFSP para pronto atendimento dos segurados em decorrência de sinistro. Caso na cidade-
sede não haja instituição a ser credenciada, como descrito no item anterior, a Contratada deverá oferecer credenciamento em
cidade mais próxima.

Dos certificados:

A seguradora emitirá uma apólice de seguro por Câmpus do IFSP.   Os certificados individuais serão encaminhados para o
Câmpus em que o estudante estiver matriculado ou vinculado, conforme lista que será encaminhada por cada Câmpus à Empresa
Contratada, constando a relação dos seguráveis e demais dados pessoais. Os certificados devem ser entregues em arquivo digital
(extensão PDF), sendo um certificado por arquivo. Os arquivos devem ser nomeados com o nome do segurado.

  Cada Câmpus do IFSP deverá designar um servidor responsável pela transmissão dos dados necessários para emissão dos
certificados eletrônicos referentes aos Beneficiários daquele Câmpus.  

A   Contratada prestará assistência em tempo integral, informando número telefônico para contato e funcionário responsável,
tornando possível o atendimento do estudante.   A cobertura será de 24 horas diárias durante a permanência do segurado na
apólice.

Não haverá carência.

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os quantitativos foram obtidos através de respostas dos Câmpus em formulário específico. As respostas dos quantitativos estão
presentes no Termo de Referência, os Câmpus que não responderam o formulário tiveram seus quantitativos repetidas conforme
informação no processo ata de SRP 28/2022 e orientação da PRX. Por conta dessa metodologia não haverá abertura de prazo
para manifestação de quantitativo na IRP.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 4,67

O levantamento de mercado foi realizado via Banco de Preços e pesquisa por preço unitário. A metodologia de cálculo para os
preços unitários obtidos será a média e/ou mediana de três ou mais orçamentos, priorizando os parâmetros I e II, conforme IN nº
65, de 07 de julho de 2021. 
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O critério de um item busca proporcionar um ganho de escala, na medida em que, quanto maior a quantidade descrita no objeto é
favorável que   aumentará a competitividade no certame, uma vez que a divisão por lotes de região poderiam enfraquecer a
competividade por conta do baixo valor estimado por vida do estagiário/estudante. Assim, além do entendimento sobre Súmula
247 do TCU, com a consequente obtenção de uma proposta mais vantajosa à Administração, além de economia de recursos
financeiros, pois não serão duplicadas as publicações dos eventuais resultados de julgamento da licitação.

A  licitação será realizada em lote único, considerando que o serviço buscado deve atender a todos os estagiários de forma
equânime. O lote único, aliado ao volume de contratação, possibilita apresentação de menores preços.

A justificativa, para concentração do objeto, está relacionada além da vantajosidade econômica, como também a eficiência e
efetividade no processo administrativo. Permitindo que a Reitoria, UASG gerenciadora, efetue uma licitação de apenas um item,
concentrando o orçamento,   etapa de planejamento da contratação (fase  interna),   etapa de divulgação do certame licitatório e
seleção do fornecedor   (fase externa). Cabendo aos Campus do IFSP   efetuar uma   gestão descentralizada na fiscalização e
execução dos serviços conforme contrato firmado por cada Direção-Geral.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação desta 
demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A referida aquisição encontra-se também vinculada ao Programa Anual de Contratações (PAC) do Ministério da Economia do 
ano de 2023/2024. O referido programa busca consolidar todas as contratações/aquisições que o órgão ou entidade pretende 
realizar no exercício subsequente.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Atender a demanda obrigatória de contratação dos seguros para estagiários no IFSP, estudantes de cursos com estágios
obrigatórios e estudantes em projetos de pesquisa, ensino e extensão no IFSP que envolvam riscos à integridade física e que
podem ser equiparados a estágios nos termos da Lei nº 11.788/2008.

13. Providências a serem Adotadas

A presente contratação requer por parte da administração o acompanhamento de profissional qualificado para analisar, julgar e
receber os serviços solicitados, de forma a verificar que todas as especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas

14. Possíveis Impactos Ambientais

A aquisição visa, em que se constará no Termo de Referência, a utilização máxima (dentro do que for possível) dos critérios de
preservação ambiental e utilização de material sustentável, o que, por si só, já busca o mínimo de impacto ambiental possível. 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

PRISCILLA NAJARA DAGEL SOUZA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 27/03/2023 às 17:45:57.

 

 

 

 

CYNTHIA LUSHIUEN SHIEH
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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